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Portaria CAT 10 – Ovos de Páscoa de Chocolate 

 
A Secretaria do Estado de São Paulo, por meio da Portaria CAT 10 de 31/01/2019 de 
(DOE de 01/02/2019), altera IVA-ST de ovos de páscoa classificados nas posições 
1704.90.10 e 1806.90.00 TIPI para 60,98% a vigorar a partir de 01/02/2019.  

 
Atenciosamente, 

Equipe Fiscal FGF 
 

 

consultatributaria@fgfconsultores.com.br 
Acesse: www.fgfconsultores.com.br 
Deus é fiel  
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